
omNikw,c'T 

âmara crKunicipal de cari, aí 
Estado de São Paulo 

6 INDICAÇÃO N° 6 4 / 2
* * * * * * * ** ** ******** * ** * ** * * * * * ** 

Gestão junto aos órgãos competentes para colocação de 

placas indicativas de "trânsito de ciclistas" em toda a extensão da Estrada Vicinal Antônio 

Mestriner. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS à Senhora Prefeita Municipal efetuar gestão junto aos 

órgãos competentes. visando a colocação de placas indicativas de "trânsito de ciclistas" em 

toda a extensão da Estrada Vicinal Antônio Mestriner. 

O pedido se justifica, pois trata-se de via que registra alta 

circulação de ciclistas. Desse modo, a instalação de placas de sinalização alertando os 

condutores de veículos automotores sobre a presença desses esportistas contribuirá 

significativamente para a redução do risco de acidentes. 

É medida simples, de baixo custo e de grande relevância, 

que visa à preservação da vida, à prevenção de acidentes e ao incentivo a uma mobilidade 
urbana mais segura e sustentável. 

Câmara Municipal de Birigui, 

2)39 fevereiro de 2026. 
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EDSON DE ALMEIDA, 

VEREADOR. 

AVANÇO, 

EREADOR. 


